LEI Nº 149, de 06 de setembro de 2002.


Altera a descrição das atribuições do emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO, parte integrante do Anexo I, a Lei nº 002/2001, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal Contratado, e dá outras providências.



ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art 1° Fica alterado a descrição das atribuições do emprego de AGENTE ADMINISTRATIVO, parte integrante do Anexo I da Lei nº 002/2001, que dispõe sobre o Quadro de Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, que passará a vigorar com o seguinte texto:

“CATEGORIA FUNCIONAL”: Agente Administrativo

NÍVEL: 4
COEFICIENTE SALARIAL: 2,30

ATRIBUIÇÕES:

a) Descrição Sintética: elaborar projetos, projetos de leis, leis, decretos, portarias, auxiliar no preenchimento de planilhas e demais documentos de prestações de contas.

b) Descrição Analítica: examinar processos, redigir pareceres e informações; redigir expedientes administrativos, tais como: memorandos, cartas, ofícios, relatórios, certidões, portarias, decretos, projetos de leis e outros; manter atualizadas as fichas de cadastro imobiliário e de lançamento de contribuintes; realizar e conferir cadastros tributários e aplicação da Lei Tributária; verificar e manter atualizada o fichário de pessoal e folha de pagamento, fazer empenhos e demonstrativos de caixa; operar computador ou terminais eletrônicos e equipamentos de microfilmagem; realizar ou orientar a coleta de preços de materiais que possam ser adquiridos sem concorrência; efetuar ou orientar o recebimento, conferência, armazenagem e conservação de materiais e outros suprimentos; auxiliar na atualização do cadastro de bens patrimoniais, bem como colocar etiquetas nos bens móveis; realizar trabalhos datilográficos; orientar a organização e elaboração de fichários e arquivos de documentação e legislação; secretariar reuniões e comissões de inquérito; conhecimentos de sistemas operacionais, editoração eletrônica e planilhas de cálculos, em sistemas informatizados, executar tarefas afins.

Art. 2° Permanecem inalteradas as demais disposições da Lei nº 002/2001 e Anexos.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



GABINETE DO PREFEITO, 06 de setembro de 2002.








ALCIDO LINDEMANN,
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